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GABINETE DO VEREADOR RAIMUNDO DA COSTA JÚNIOR "PRETO COSTA" 

INDICAÇÃO N°  J3  /2021 

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAICÓ/RN, 

O Vereador Raimundo da Costa Júnior "Preto Costa", no desempenho do seu 
mandato, vem à presença de V. Exa., com fundamento nos artigos 142 e 143 do Regimento 
Interno desta Casa Legislativa, INDICAR que seja encaminhado oficio ao Exmo. Senhor 
Prefeito Judas Tadeu, em entendimentos com a CEMUTRAN, solicitar a disponibilização de 
número de telefone para denúncias de estacionamento irregular, nas placas sinalizadoras de 
vagas especiais de estacionamento destinadas a pessoas com deficiência, idosos, gestantes, 
dentre outros. 

o 

JUSTIFICATIVA: Muitas vezes, os próprios munícipes flagram irregularidades desse 
tipo e desejam denunciar, porém, não sabem como fazê-lo ou se sentem ameaçados em 
repreender diretamente o motorista infrator. Com  a indicação do telefone de denúncia nas 
placas, qualquer pessoa que observar a infração poderá tomar imediatamente as providências de 
denúncia para que o infrator sofra as penalidades cabíveis ou retire o veículo da vaga exclusiva 

Câmara Municipal de Caicó, 27 de Setembro de 2021. 
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